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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.336 – COSIT    

DATA 14 de outubro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 2106.90.10  

Ex Tipi: sem enquadramento 

Mercadoria: Preparação líquida para elaboração de refresco mediante a 

diluição em água, na proporção de uma parte da preparação para sete 

partes de água, constituída por suco concentrado de laranja, açúcar, água, 

acidulante, aroma, corante e conservantes, apresentada em galões plásticos 

de 5 e 10 litros. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 

11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto 

nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 

2023. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 

 

 

 

Informações sigilosas 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. Trata-se de uma preparação líquida para elaboração de refresco mediante a diluição 
em água, na proporção de uma parte da preparação para sete partes de água, constituída por suco 
concentrado de laranja, açúcar, água, acidulante, aroma, corante e conservantes, apresentada em 
galões plásticos de 5 e 10 litros. 

 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

 

5. No caso concreto, tratando-se de uma preparação à base de suco concentrado de 
laranja, água, açúcar e aditivos, a investigação classificatória é remetida para a Seção IV da NCM/SH, 
que trata de produtos das indústrias alimentares, bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres, além do 
tabaco e seus sucedâneos manufaturados. 

 

6. O Capítulo 20 compreende as preparações de produtos hortícolas, fruta ou de outras 
partes de plantas e, mais especificamente, a posição 20.09, adotada pelo consulente, abrange os 
sucos (sumos) de fruta (incluindo os mostos de uvas e a água de coco) ou de produtos hortícolas, 
não fermentados, sem adição de álcool, mesmo com adição de açúcar ou de outros edulcorantes. 

 

7. Importante salientar que não se trata de uma bebida pronta para consumo, mas de 
uma preparação alimentícia para preparação de uma bebida (refresco) ou para utilização no 
preparo de alimentos, mediante diluição em água. 

 

8. A Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, que dispõe sobre a padronização, classificação, 
o registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de bebidas, em seu artigo 5º descreve: “Suco ou 
sumo como bebida não fermentada, não concentrada e não diluída, obtida da fruta madura e sã, 
ou parte do vegetal de origem, por processamento tecnológico adequado, submetida a tratamento 
que assegure a sua apresentação e conservação até o momento do consumo.”, materializando-se 
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assim um dos motivos para a mercadoria em análise não poder ser qualificada como suco de fruta, 
da posição 20.09. [grifou-se] 

 

9. A supracitada Lei encontra-se regulamentada pelo Decreto nº 6.871, de 04/06/2009, 
decretando o Regulamento da citada Lei, na forma do Anexo, aprovado. Estabelece no artigo 27 que 
“Preparado líquido ou concentrado líquido para refresco é o produto que contiver suco, polpa ou 
extrato vegetal de sua origem, adicionado de água potável para o seu consumo, com ou sem 
açúcares. 

 

10. Para determinar melhor o alcance da posição 20.09, recorre-se às Notas Explicativas 
do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 807, de 11 de janeiro de 2008, e alterações posteriores, 
que trazem os seguintes esclarecimentos: 

20.09 - Sucos (sumos) de fruta (incluindo os mostos de uvas e a água de coco) ou 

de produtos hortícolas, não fermentados, sem adição de álcool, mesmo com 

adição de açúcar ou de outros edulcorantes (+). 

No que respeita aos sucos (sumos) não fermentados, sem adição de álcool, deverá 

atender-se à Nota 6 do presente Capítulo.  

Os sucos (sumos) de fruta ou de produtos hortícolas da presente posição, em geral, 

obtêm-se por abertura mecânica ou prensagem de fruta ou de produtos hortícolas, 

frescos, sãos e maduros, quer essa pressão consista - como acontece relativamente 

aos citros (citrinos) - numa extração por meio de máquinas denominadas 

“extratores”, cujo funcionamento é semelhante ao dos espremedores de uso 

doméstico, quer consista numa espremedura, precedida ou não de uma trituração 

(é o caso das maçãs) ou de um tratamento por água fria, por água quente ou por 

vapor (é o caso, em particular, dos tomates, das groselhas e de alguns produtos 

hortícolas, como a cenoura e o aipo). Os sucos (sumos) desta posição incluem 

também a água de coco.  

[...]  

Os sucos (sumos) da presente posição podem apresentar-se concentrados 

(congelados ou não), ou sob a forma de cristais ou em pó, desde que, nesta última 

forma, sejam inteiramente, ou quase inteiramente, solúveis em água. Tais produtos 

obtêm-se, normalmente, por processos em que intervém quer o calor, combinado 

ou não com o vácuo, quer o frio (liofilização).  

Certos sucos (sumos) concentrados podem ser distinguidos dos sucos (sumos) 

correspondentes, não concentrados, em função do seu valor Brix (ver a Nota de 

subposições 3 do presente Capítulo).  

Desde que conservem a sua característica original, os sucos (sumos) de fruta ou de 

produtos hortícolas da presente posição podem conter substâncias do tipo que a 

seguir se mencionam, quer provenham do processo de fabricação, quer resultem da 

adição de:  
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1) Açúcar.  

2) Outros edulcorantes, naturais ou sintéticos, desde que a quantidade adicionada 

não ultrapasse a necessária para uma edulcoração normal dos sucos (sumos) e 

desde que, por outro lado, estes últimos obedeçam às condições requeridas para a 

sua inclusão nesta posição, em especial a relativa ao equilíbrio dos diversos 

componentes referidos no número 4, abaixo.  

3) Produtos destinados à conservação dos sucos (sumos) ou a evitar a fermentação 

(dióxido de enxofre, anidrido carbônico, enzimas, etc.).  

4) Produtos destinados a assegurar a uniformidade da qualidade (ácido cítrico, 

ácido tartárico, etc.) e a restituir aos sucos (sumos) elementos destruídos ou 

deteriorados durante a fabricação (vitaminas, substâncias corantes, etc.) ou a fixar-

lhes o aroma (por exemplo, adição de sorbitol aos sucos (sumos) de fruta em pó ou 

cristalizados). Todavia, excluem-se da presente posição os sucos (sumos) de fruta a 

que se tenha adicionado um dos seus constituintes (ácido cítrico, óleo essencial 

extraído da fruta, etc.) em tal quantidade que o equilíbrio dos diversos componentes 

no suco (sumo) natural se apresente destruído, do que resulta uma modificação na 

característica original do produto. 

[...] 

[sublinhou-se] 

 

11. Tem-se que a adição de aproximadamente um terço de açúcar no referido produto, 
o descaracteriza totalmente de ser considerado um suco (sumo) natural. Assim, a posição 20.09 não 
oferece abrigo à preparação em análise, à base de suco concentrado de laranja. 

 

12. Conforme já explicitado anteriormente, pelo fato de não ser considerado uma bebida 
pronta para consumo, o produto ora em questão tampouco pode ser classificado no Capítulo 22 – 
Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres. 

 

13. O Capítulo 21 compreende preparações alimentícias diversas. Mais especificamente, 
cabem os esclarecimentos das Nesh relativos à posição 21.06: 

Desde que não se classifiquem noutras posições da Nomenclatura, a presente 

posição compreende: 

A) As preparações para utilização na alimentação humana, quer no estado em que 

se encontram, quer depois de tratamento (cozimento, dissolução ou ebulição em 

água, leite, etc.).  

B) As preparações constituídas, inteira ou parcialmente, por substâncias 

alimentícias que entrem na preparação de bebidas ou de alimentos destinados ao 

consumo humano. Incluem-se nesta posição, entre outras, as preparações 

constituídas por misturas de produtos químicos (ácidos orgânicos, sais de cálcio, 
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etc.) com substâncias alimentícias (por exemplo, farinhas, açúcares, leite em pó), 

para serem incorporadas em preparações alimentícias, quer como ingredientes 

destas preparações, quer para melhorar-lhes algumas das suas características 

(apresentação, conservação, etc.) (ver as Considerações Gerais do Capítulo 38). 

[...] 

Classificam-se nesta posição, entre outros: 

[...] 

7) As preparações compostas, alcoólicas ou não (exceto as à base de substâncias 

odoríferas), do tipo utilizado na fabricação de diversas bebidas não alcoólicas ou 

alcoólicas. Estas preparações podem ser obtidas adicionando aos extratos vegetais 

da posição 13.02 diversas substâncias, tais como ácido láctico, ácido tartárico, ácido 

cítrico, ácido fosfórico, agentes de conservação, produtos tensoativos, sucos 

(sumos) de fruta, etc. Estas preparações contêm a totalidade ou parte dos 

ingredientes aromatizantes que caracterizam uma determinada bebida. Em 

consequência, a bebida em questão pode, geralmente, ser obtida pela simples 

diluição da preparação em água, vinho ou álcool, mesmo com adição, por exemplo, 

de açúcar ou de dióxido de carbono. Alguns destes produtos são preparados 

especialmente para consumo doméstico; são também frequentemente utilizados na 

indústria para evitar os transportes desnecessários de grandes quantidades de 

água, de álcool, etc. Tal como se apresentam, estas preparações não se destinam a 

ser consumidas como bebidas, o que as distingue das bebidas do Capítulo 22. 

[...] 

12) As preparações compostas para fabricação de refrescos ou refrigerantes ou de 

outras bebidas, constituídas por exemplo, por:  

– xaropes aromatizados ou corados, que são soluções de açúcar adicionadas 

de substâncias naturais ou artificiais destinadas a conferir-lhes, por exemplo, 

o gosto de certas frutas ou plantas (framboesa, groselha, limão, menta, etc.), 

adicionadas ou não de ácido cítrico e de agentes de conservação; 

– um xarope a que se tenha adicionado, para aromatizar, uma preparação 

composta da presente posição (ver o número 7, acima), que contenha, 

particularmente, quer extrato de cola e ácido cítrico, corado com açúcar 

caramelizado, quer ácido cítrico e óleos essenciais de fruta (por exemplo, 

limão ou laranja);  

– um xarope a que se tenha adicionado, para aromatizar, sucos (sumos) de 

fruta adicionados de diversos componentes, tais como ácido cítrico, óleos 

essenciais extraídos da casca da fruta, em quantidade tal que provoque a 

quebra do equilíbrio dos componentes do suco (sumo) natural;  

– suco (sumo) de fruta concentrado adicionado de ácido cítrico (em 

proporção que determine um teor total de ácido nitidamente superior ao do 
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suco (sumo) natural), de óleos essenciais de fruta, de edulcorantes artificiais, 

etc.  

Estas preparações destinam-se a ser consumidas como bebidas, por simples diluição 

em água ou depois de tratamento complementar. Algumas preparações deste tipo 

destinam-se a ser adicionadas a outras preparações alimentícias. [sublinhou-se] 

 

14. Desta forma, em conformidade com a RGI 1, a mercadoria classifica-se na posição 
21.06 - Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas noutras posições. 

 

15. Por sua vez, a RGI 6 determina que:  

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 

determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 

subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na 

acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, 

salvo disposições em contrário. 

 

16. A posição 21.06 se desdobra nas seguintes subposições: 

21.06 
Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas noutras 
posições. 

2106.10.00 -Concentrados de proteínas e substâncias proteicas texturizadas 

2106.90 -Outras 

 

17. Não se tratando de um produto de concentrados de proteínas, tampouco de 
substâncias proteicas texturizadas, resta ao produto em análise, de acordo com a RGI 6, a 
subposição residual 2106.90.  

 

18. Para a correta determinação de um item dentro de uma subposição nos guiamos pela 
Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC/NCM 1) que determina: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 

"mutatis mutandis", para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item 

aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 

apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo 

nível. 

 

19. A subposição 2106.90 encontra-se desdobrada nos seguintes itens a nível regional: 

2106.90 -Outras 

2106.90.10 Preparações do tipo utilizado para elaboração de bebidas 

2106.90.2 
Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro edulcorante, para a fabricação 
de pudins, cremes, sorvetes, flans, gelatinas ou preparações semelhantes 
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2106.90.30 Suplementos alimentares 

2106.90.40 Misturas à base de ascorbato de sódio e glucose próprias para embutidos 

2106.90.50 Gomas de mascar, sem açúcar 

2106.90.60 Caramelos, confeitos, pastilhas e produtos semelhantes, sem açúcar 

2106.90.90 Outras 

 

20. A preparação composta de suco concentrado de laranja, açúcar, água e aditivos 
enquadra-se perfeitamente no item 2106.90.10 - Preparações do tipo utilizado para elaboração de 
bebidas, que não comporta desdobramento em subitens, correspondendo ao seu código NCM/SH. 

 

21. O código NCM 2106.90.10 possui os seguintes Ex tarifários do IPI:  

2106.90.10 Preparações do tipo utilizado para elaboração de bebidas 

Ex 01 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida da posição 22.02, com capacidade de 

diluição superior a 10 partes da bebida para cada parte do concentrado 

Ex 02 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante do Capítulo 22, com 

capacidade de diluição de até 10 partes da bebida para cada parte do concentrado 

 

22. Para definição do Ex da Tipi, a RGC/TIPI 1 estabelece o seguinte:  

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 

"mutatis mutandis", para determinar, no âmbito de cada código, quando for o caso, 

o "Ex" aplicável, entendendo-se que apenas são comparáveis "Ex" de um mesmo 

código. 

 

23. Não possuindo uma capacidade de diluição superior a 10 partes da bebida para cada 
parte do concentrado (no caso em concreto, 7), e não sendo um composto para elaboração de 
bebida refrigerante, o produto em análise não possui enquadramento em Ex da Tipi vinculado ao 
código 2106.90.10. 

 

24. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 
apresentadas pelo consulente, conforme o art. 46, da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 2021. 
Portanto, para a adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características 
determinantes da mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa. 
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CONCLUSÃO 

25. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 21.06), RGI 6 (texto da subposição 2106.90) e RGC 1 (texto do item 2106.90.10) da NCM 
constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 
nº 11.158, de 2022, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código 
NCM/TEC/Tipi 2106.90.10, sem enquadramento em Ex da Tipi. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
6 de outubro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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